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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA REITORIA Nº 285, DE 28 DE JUNHO DE 2019 

 

 

Dispõe sobre a alteração de membros da 

Comissão Própria de Avaliação (CPA). 

 
 

A VICE-REITORA, PRO TEMPORE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA 
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, e a Portaria nº 951, de 14 de setembro de 
2018, publicada no DOU de 17 de setembro de 2018, do Ministério da Educação; 

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.861, de 04 de abril de 2004; 
Considerando a Resolução Nº 05/2019/CONSEPE, de 12 de junho de 2019;  
Considerando o Memorando Eletrônico Nº 5/2019 – SERVRAI, de 17 de junho de 2019, 

resolve:  
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Universidade 

da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, conforme disposto abaixo: 
 
 

MEMBROS SERVIDORES DOCENTES 

NOME ÁREA DE ATUAÇÃO 

Edmara Chaves Costa (Presidente) Instituto de Ciências da Saúde - ICS 

Cinthia Marques Magalhães Paschoal Instituto de Ciências Exatas e da Natureza - ICEN  

Eduardo Soares Parente  Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA 

Elisabeth Linhares Catunda Instituo de Desenvolvimento Rural - IDR 

Luis Eduardo Torres Bedoya (Lucho) Instituto de Humanidades – IH 

Rejane Felix Pereira Instituto de Engenharias e Desenvolvimento 
Sustentável – IEDS 

Andréia Cardoso Silveira Instituto de Humanidades e Letras – IHL Malês 

Antônio Carlos da Silva Barros Instituto de Educação a Distância - IEAD 

 

MEMBROS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

NOME ÁREA DE ATUAÇÃO 

Camila de Oliveira Freitas (Secretária) Pró-Reitoria de Relações Institucionais - 
PROINST 

Francisco de Assis Silveira Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD 

Luan Jacinto Carvalho  Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI 

Marco David Castro da Silva Assessoria de Comunicação - ASSECOM 

Paulo Fernando Carneiro Freitas Setor de Graduação (Bahia) 

Antônio Célio Ferreira dos Santos Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN 

Renato Tigre Martins da Costa Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN 

Fabiana Pinto de Almeida Bizarria Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP 
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MEMBROS DISCENTES 

NOME INSTITUTO 

Ussai Matilde Câmara Instituto de Humanidades e Letras – IHL (Ceará) 

Lucicleide Nascimento Gomes Instituto de Humanidades e Letras – IHL (Bahia) 

 

MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

Maria Anália Pinheiro de Lima 

Terezinha de Lisiê Freire Sousa 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando, a 

partir desta data, a Portaria GR nº 192, de 05 de março de 2018.       

 

 

Profa. Andrea Gomes Linard 

Vice-Reitora no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
  

 
 
 
 

 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE GESTÃO DE 

PESSOAS 
 
 
 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   PORTARIA SGP Nº 478, DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administrativos listados abaixo progressão por 

mérito profissional, do padrão de vencimento 02 para o padrão 03, de acordo com o Art. 10 

da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão 

Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos. 

 

Servidor/Nível de Classificação SIAPE Processo de 

referência 

Conta seus efeitos a partir 

de: 

Alexandre Dias Rosa/ D 1354295 23282.011930/2018-11 18/05/2019 

Soraya Regina Barros de Lima/E 1492848 23282.000669/2019-04 02/06/2019 

Daniel David dos Santos Vieira/D 2316876 23282.013429/2018-81 08/06/2019 

Ana Paula Vieira Gomes/D 2317566 23282.013416/2018-10 13/06/2019 

Ianna Gabriela da Anunciação 

Silveira/D 

2318314 23282.013432/2018-02 20/06/2019 

Joab Venâncio da Silva/D 1984307 23282.013420/2018-70 20/06/2019 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 PORTARIA SGP Nº 489, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

                 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder a servidora técnico-administrativo SELMA CRUZ LIMA, matrícula 

SIAPE n° 1014786, lotada na Diretoria de Registro e Controle Acadêmico, progressão por 

mérito profissional, do padrão de vencimento 04 para o padrão 05, nível de classificação D, 

de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 

03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-

Administrativos. 

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019. 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA SGP Nº 495, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo REGINALDO SILVA DOS 

ANJOS, SIAPE: 2167615, com lotação na Diretoria de Tecnologia da Informação, progressão 

por mérito profissional, do padrão de vencimento 03 para o padrão 04, nível de classificação 

D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 

e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-

Administrativos. 

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 13 de abril de 2019. 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

   PORTARIA SGP Nº 496, DE 26 DE JUNHO  DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administrativos listados abaixo progressão por 

mérito profissional, do padrão de vencimento 01 para o padrão 02, de acordo com o Art. 10 

da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão 

Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos. 

 

Servidor/Nível de Classificação SIAPE Processo de referência Conta seus efeitos a 

partir de: 

Antônio Edney do Nascimento Lima/ D 1297593 23282.013004/2018-71 01/06/2019 

Keuliane da Silva nogueira/D 1492848 23282.012970/2018-71 14/06/2019 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA SGP Nº 497, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre Licença Capacitação da servidora Nágela 

Martins Oliveira Aguiar.  

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado 

pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) 

nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, 

de 29/04/2019, publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,  

 

             

RESOLVE:  

 

Artigo 1.º - Autorizar o afastamento da servidora técnico-administrativa NAGELA 

MARTINS OLIVEIRA AGUIAR, Siape: 2121759, no período de 01/07/2019 a 

31/07/2019, a fim de usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com 

o Art. 87 da Lei 8.112/90 e o Art. 10 do Decreto 5.707/06. 

Artigo 2.º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua assinatura. 

 

 

 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA SGP Nº 499, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23282.501345/2019-81 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo FRANCISCO IRISTENIO 

SOUZA CARDOSO, matrícula SIAPE n° 1793131, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, lotado na Pró-Reitoria de Administração, progressão por capacitação 

profissional, do nível 2 para o nível 3 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com 

o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 26 de junho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

  PORTARIA SGP Nº 500, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão por capacitação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - 

UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso 

das atribuições a ele conferidas,  

 

Considerando o teor do processo n° 23804.500024/2019-22 

             

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo MARLON CRISTIAN BASTOS 

DA SILVA, matrícula SIAPE n° 2181449, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 

lotado na Diretoria do Campus dos Malês, progressão por capacitação profissional, do nível 3 

para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 

de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 25 de junho de 2019. 

Publique-se.   

 

Antônio Adriano Semião Nascimento  
Superintendente de Gestão de Pessoas                                                             
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PORTARIA SGP Nº 501, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo CÍCERO ROBSON BARROS 

FEITOSA, SIAPE: 2166993, com lotação na Diretoria de Tecnologia da Informação, 

progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 03 para o padrão 04, nível de 

classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as 

resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos 

servidores Técnico-Administrativos. 

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 10 de abril de 2019. 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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   PORTARIA SGP Nº 502, DE  27 DE JUNHO DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Conceder ao servidor técnico-administrativo THIAGO DE 

ALBUQUERQUE GOMES, SIAPE: 1876193, com lotação no Gabinete da Reitoria, 

progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 05 para o padrão 06, nível de 

classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as 

resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos 

servidores Técnico-Administrativos. 

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2019. 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº  503, DE  27  DE  JUNHO   DE 2019. 

 

Dispõe sobre progressão de servidor por mérito 

profissional. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela 

Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, alterada 

pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no 

uso das atribuições conferidas,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administrativos listados abaixo progressão por 

mérito profissional, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as 

resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos 

servidores Técnico-Administrativos. 

 

Servidor/Nível de Classificação SIAPE Padrão de vencimento Conta seus efeitos a partir 

de: 

ANGELA APARECIDA PATRICIO 

BANDEIRA/E 

1572328 P8 para P9 29/05/2019 

JOAO ROBERTO DA SILVA 

FIUZA/D 

2180749 P3 para P4 01/06/2019 

ANA KETILLA DO AMARAL 

CAVALCANTE/D 

2180457 P3 para P4 02/06/2019 

ANDERSON DE SOUSA 

VERCOSA/E 

2180342 P3 para P4 02/06/2019 

ANTONIO CARLOS GARCIA DE 

OLIVEIRA/D 

2180286 P3 para P4 02/06/2019 

ANTONIO RICARDO GADELHA 

DA SILVA/D 

2180203 P3 para P4 02/06/2019 

EDGAR SOARES DOS SANTOS/D 2180193 P3 para P4 02/06/2019 

FRANCISCA ANGELICA 

CARVALHO DE OLIVEIRA/E 

1953811 P3 para P4 02/06/2019 

FRANCISCO AUGUSTO LIMA 

FILHO/D 

2180206 P3 para P4 02/06/2019 
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GEORGIA CAMILA MUNIZ 

FONSECA/E 

1962751 P3 para P4 02/06/2019 

ISABELLE DE ARAUJO SOARES/D 2180353 P3 para P4 02/06/2019 

JOSERLENE LIMA PINHEIRO/E 2180453 P3 para P4 02/06/2019 

MAIRA CRISTINA AMORIM/D 2180120 P3 para P4 02/06/2019 

MARIA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO RODRIGUES/E 

2180354 P3 para P4 02/06/2019 

MARILENE ALVES DA SILVA 

VALERIANO RODRIGUEZ/E 

2180355 P3 para P4 02/06/2019 

MAYARA SANTOS DE SOUSA/D 2180317 P3 para P4 02/06/2019 

NASARIO GOMES NETO/D 2180327 P3 para P4 02/06/2019 

RAFAELA GOMES DE LIMA/E 2180279 P3 para P4 02/06/2019 

RENATO FARIAS DE PAIVA/D 2180275 P3 para P4 02/06/2019 

VANESSA LOPES DE MELO/D 2180087 P3 para P4 02/06/2019 

CARLOS DA SILVA CARDOZO/D 2180068 P3 para P4 03/06/2019 

JHECK MARVAN DE 

ALBUQUERQUE COSTA/D 

2180188 P3 para P4 03/06/2019 

JOSE MARIA SILVA NOGUEIRA/E 2181329 P3 para P4 09/06/2019 

VITORIA RAMOS DE SOUSA/E 2033592 P4 para P5 11/06/2019 

FRANCISCO WILLIAM COELHO 

BEZERRA/D 

2033488 P4 para P5 11/06/2019 

LIDIA MATEUS CAVALCANTE/E 1904652 P5 para P6 12/06/2019 

VANESSA INGRID DA COSTA 

CARDOSO/D 

2033234 P4 para P5 12/06/2019 

EMANOEL MARQUES FREITAS/D 2182256 P3 para P4 11/06/2019 

DAVID FERREIRA LIMA/D 2182271 P3 para P4 15/06/2019 

FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA/E 1671600 P3 para P4 15/06/2019 

RENATA PRIMO DE SOUSA PAZ/E 2035109 P4 para P5 17/06/2019 

MONICA SARAIVA ALMEIDA/D 2182492 P3 para P4 16/06/2019 

ALAN CLEBER MORAIS GOMES/D 2181940 P3 para P4 18/06/2019 

JOSE CLAUDIO BORGES DA 

SILVA FILHO/E 

2182597 P3 para P4 18/06/2019 

PATRICIO TRAJANO ROCHA/E 2181928 P3 para P4 18/06/2019 

RAFAELLE LEITE DE SOUSA/D 1123782 P3 para P4 18/06/2019 

RAIMUNDO PAULO NETO/E 2181921 P3 para P4 18/06/2019 

FRANCISCO IRISTENIO SOUZA 

CARDOSO/D 

1793131 P6 para P7 24/06/2019 
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JOSE VERISSIMO DO 

NASCIMENTO FILHO/E 

1793112 P6 para P7 24/06/2019 

MARIA DO SOCORRO MAIA 

SILVA/E 

1793101 P6 para P7 24/06/2019 

MARIA JOSIMEIRE BATISTA/D 1793100 P6 para P7 24/06/2019 

NATALIA SILVA ATHAYDE/D 1793097 P6 para P7 24/06/2019 

RENATA AGUIAR NUNES 2036061 P4 para P5 25/06/2019 

 

Publique-se.   

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
  
 


